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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA 


EMENDA ADITIVA Nº _____ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação “IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ODONTOMÓVEL” no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ODONTOMÓVEL

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	 Atendimento público através de unidade móvel, disponibilizando-se a atuação itinerante de profissionais de Saúde Bucal – Odontologia

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	 SAÚDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	 25.43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	SUBFUNÇÃO  
	 ATENÇÃO BASICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EQUIPAMENTO IMPLANTADO
	Unidade
	1
	 R$ 1.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0138 - NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 - REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	10.52 - NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 46.858.931,86

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.000.000,00



Sala das Sessões, 03 de junho de 2024


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador
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JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação do Programa “ODONTOMÓVEL”, para atendimento público através de unidade móvel, disponibilizando-se a atuação itinerante de profissionais de Saúde Bucal – Odontologia, mediante a avaliação da necessidade e da utilidade providencial desta relevante e oportuna medida, cumpridas todas as formalidades legais. 
Tal como já acontece em unidade móvel de saúde da família, a implantação de unidade móvel de saúde bucal representará importante incremento aos índices de qualidade de vida e de gestão da saúde pública em Niterói, prestigiando a dignidade do público alvo e interferindo positivamente na prevenção de outros tipos de doenças, desonerando sensivelmente o Sistema Municipal de Saúde. 
Assim, pretende-se que a “ambulância – consultório móvel de odontologia” percorra a Cidade, promovendo a inclusão social e os incontáveis benefícios inerentes à saúde pública. 
    Indicação Nº 05059/2021
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